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realidade inconteste, produto do crescimen
to vertiginoso das responsabilidades e atri~ 

buições dos servidores que o integram. 

19. A sua denominação, ainda que 
emergente de fôrça legislativa, não repre~ 

senta um órgão devidamente estruturado. 

20. A esparsa legislação sõbre o Servi
ço, traduz, apena:;, algumas conquistas de 
natureza individual dos seus membros, sem 
qualquer vinculação com o esquema orgâ
nico que deveria preSidir o funcionamento 

. do mesmo. 

21. Desnecessário se toma discorrer a 
respeito da importância assumida' pelo ser~ 
viço e, mais precisamente, de seus· comp~ 
nentes, face a volumosa e torrencial legis~ 
lação que regula todos os interêsses do Es.
tado, cada vez mais carecedora de intér
pretes, para que a Administração possa 
aplicá-la fiel e corretamente. 

22. O Serviço jurídico da União, a 
par de suas tarefas próprias, de natureza 
consultiva, atua com destaque, na qualida~ 
de de auxiliar do Ministério Público, ao 
ajudá-lo na defesa dos interêsses da União. 
colaborando nas informações e na instrução 
dos processos judiciais. 

23 . Além disso, mais uma razão recla~ 
ma a regulamentação de seu funcionamento 
como um todo harmônico. Atualmente, os 
setores jurídicos dos Ministérios e dos ór
gãos da administração centralizada, são 
compartimentos estanques, e de vivência 
isolada, prejudicando, destarte, a uniformi
zação jurisprudencial e de medidas admi~ 
nistrativas. que comandem um só compor-

tamento do Govêmo nas suas deliberações 
de caráter geral. 

24. Várias tentativas já foram feitas 
no sentido de disciplinar o problema, atra~ 
vés legislação cocpetente, sem qualquer 
êxit:-, entretanto. 

25. Agora, porém, pare~·me impres~ 
divel o eStudo da matéria, face à evolução 
de nosso sistema administrativo implantado 
com a Reforma. de que cogita o Decret~ 
lei n9 200. de 25 de fevereiro de 1967. 

26. Nestas condições. estando o 1Íssun~ 
to intimamente hgado a esta Consultoria 
Geral da República. por ser de fato o Or~ 
gão de cúpula do Serviço Juridico' da 
União. e considerando que o art. 11. inciso 
IV. do Decreto n· 58.693. de 22-6-66 de~ 
clara que incumbe ao Consultor-Geral "su
gerir ao Presidente da República providên~ 
cias de ordem juridica que lhe pareçam re
clamadas por interêsse público ou necessi~ 
dade da boa aplicação das leis". proponho. 
na oportunidade. seja constituida comissão 
encarregada de elaborar projeto de lei. vi
sando à organização do Serviço Juridico 
da União. 

27. Dita comissão poderã ser composta 
de funcionários credenciados do Ministério 
da Justiça. Departamento AdministJ:8tivo do 
Pessoal Civil e Consultoria Geral da Re
pública e que r.mcionará sob a supervisão 
e coordenação desta última. 

Sub censura. 

Brasília. 12 de setembro de 1967. -
Adroaldo Mesquita da Costa;. Consu1tor~ 
Geral da República. 

PROCURADOR DE AUTARQUIA - PROMOÇÃO 

- Interpretação da Lei n9 2.123, de 19 de dezembro de 1953. 
PRESID~NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P.R. N 9 47.463/62 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E.M. N<> 557.H, de 31 
de agôsto de 1967. - "Aprovo. Em ... . 
14·9-67". (Enc. ao M.T.P.S .• em ...... .. 
~-67). 

• 
t'ARECER 

Pelo Oficio n· 681. de 29 do mês em 
curso. do Sr. ,Ministro Extraordinário pa~ 
ra Aseuntos do Gabinete Civil. novamente. 
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se submete à apreciação e exame dêste Or~ 
gão, a matéria versada no Proc. MTPS 
111.264-65, referente a promoções de ~ 
curadores Autárquicos. 

2. Sõbre o assunto esta Consultoria 
Geral da República emitiu o seguinte Pa~ 
recer: 

"ASSUNTO: Equiparação dos Procurado~ 
res Autárquicos (Lei n" 2.123) aos mem~ 
bros do Ministério Público. Promoção. A .. 
disposições especiais prevalecem sôbre aS 
gerais, na interpretação da expressão uno 
que couber". 

PAREaR 

Em observância ao disposto no art. 6· e 
seu parágrafo único, o Departamento Ad~ 
ministrativo do Serviço Público, através 
Representação n" 104-62, peâiu fõssem' anu~ 
ladas as Portarias DS. 1.172 a 1.183 do 
Presidente do Conselho Administrativo do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Maritimos, através das quais foram efeti
vadas várias promoções na carreira de 
Procurador do seu Quadro de Pessoal. 

2. Entendeu o DASP que ditas prom~ 
ções foram feitas ao arrepio das Leis nú
meros 1.711 (art. 40 e seu § 1') e 3.780 
(art. 29) aplicáveis na espécie, padecen~ 
do, portanto, do vicio de ilegalidade. 

3. Defendeu-se o IAPM, alegando que 
a legislação supramencionada não é aplicá
vel na hipótese, uma vez que os procura~ 
dores autárquicos, por fôrça da Lei núme~ 
ro 2.123, de 1953, que os equiparou aos 
Membros do Ministério Público, ficaram 
quanto a promoções sob o regime da Lei 
o" 1.341 (Lei Orgânica do Ministério Pú~ 
blico) • 

4. Voltou o DASP ao assunto em fe~ 
vereiro de 1965, contrariando os argumen
tos do IAPM através dos pareceres da 
Consultoria Geral da República DS.: 182-X, 
de 7-11-55, Dr. Themistocles Brandão Ca~ 
valcanti: 5-Z. de 8-2-56, Or. Antônio Gon
çalves de Oliveira; ~2, de 25~1-62, Dr. 
Antônio Balbino; ~8, de 15~3-62, também 
do Or. Antônio Balbino; e, finalmente, 
068-H, de 20-8-64, de minha autoria. 

5. O Exmo. Sr. Presidente da Rep6-
blica exarou o seguinte despacho, nessa tíI~ 
tima exposição do IAPM: 

uDe acôrdo, particularmente, com o item 
11 dêste documento. Cumpra-se, portanto o 
que está indicado no item 5 da Represen
tação n9 104-62 do DASP, contida nesta 
documentação. O Ministro do Trabalho 
superintenda a execução da decisão que 
ora formulo e me participe sua final efe
tivação". 

6. O item 11 a que se reporta o des.
pacho está assim redigido: 

"11. Nestas condições, tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada conside~ 
ração de V. Exa. e de reafirmar os têrmos 
da anterior exposição de motivos dêste De~ 
partamento (fis. 2 e 4), propondo a volta 
do processo ao IAPM para as providên~ 
cias ali indicadas (item 5). 

7. As providências indicadas no item 5, 
são, verbis: 

"S. Nestas condições, toma-se imperi~ 
sa a anulação das referidas portarias, bem 
como a de outros atos porventura baixados 
provendo as vagas decorrentes, além da 
reposição pelos interessados das quantias 
já pagas pelo Instituto, cabendo, para êsse 
fun, o encaminhamento da presente Recla~ 
mação ao IAPM, qUe deverá comunicar a 
êste Departamento as providências a~ 
tadas". 

8. O despacho preSidencial em apreço, 
foi, diligentemente, cumprido pela Autar~ 
quia, sob a fiscalização do Ministério do 
Trabalho. Ao fazer o Sr. Ministro a c~ 
municação dêste fato com a E.M. número 
202-65, na qual refuta as alegações do 
DASP, pediu reexame da matéria. Em con
seqüência foi o assunto submetido ao exa~ 
me desta Consultoria. 

9. Com efeito, administrativamente, os 
Orgãos do Serviço Juridico da União se 
têm manifestado, no tocante à matéria sob 
estudo, em prol da tese defendida pelo 
DASP, ressalvada as hipóteses que mere
ceram decisão judicial em contrário. 

O art. I" da Lei n9 2.123, tem sido de 
interpretação muito controvertida e Já foi 
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até objeto de decisão do Supremo Tribunal 
Federal. 

10. No meu Parecer n~ 004-H. de ... _ 
26-5-64. tratando exatamente da questão 
relativa às férias dos Membros dos Servi
ços Jurídicos da União e. incidentalmente. 
dos Procuradores Autárquicos. tive oportu
nidade de transcrever grande parte dó voto 
vencedor. do Ministro Barros Barreto. no 
julgamento do Venerando Supremo Tribu
nal Federal. do Mandado de Segurança nú
mero 5.547. Neste julgamento ficou enten
dido que na Lei n9 2.123. de 1953. a qual 
prescreveu: 

"Os procuradores das autarquias federais 
terão. no que couber. as mesmas atribuições 
e impedimentos e prerrogativas dos Mem
bros do Ministério Público da União ..... 
o vocábulo "prerrogativas" se confunde 
com "privilégios" e "vantagens". dai a con
clusão: 

"De conseguinte. a prerrogativa. privi
légio ou vantagem. concedida aos Pro
curadores da República. de descanso. por 
periodo maior que o deferido aos demais 
funcionários públicos. deve ser estendida 
igualmente. aos servidores das autarquias. 
de função equiparada. "ex vi legis" à da
queles membros do Ministério Público Fe
deral". 

4. Parece procedente o argumento do 
Dr. Luiz Rodrigues. Consultor jurídico do 
DASP. quando alega. "se no conceito de 
prerrogativas foi incluído o direito de férias 
de 60 dias. previsto na Lei n9 1.341-51. a 
mesma exegese poderia dar margem a ali 
entender-se também aplicável o sistema de 
promoção do Ministério Público Federal 
aos Procuradores Autárquicos". 

5. E:sse entendimento. aliás. já está con
sagrado no Regulamento de Promoções. De
creto n9 53.480. de 23-1-64. o qual es
tatuiu: 

"Art. 79. As promoções dos Diploma
tas e dos Procuradores Autárquicos far
se-ão de acôrdo com a legislação especial. 
aplicando-se subsidiàriamente as disposi
ções dêste Regulamento". 

6. Pretende. a essa altura. o Diretor da 
Divisão do Regime Juridico do Pessoal, do 
DASP. seja declarada a nulidade do pre
ceito regulamentar transcrito, 

7. Não encontro razão para tal proce
dimento. A extensão aOS procuradores au
tárquicos. do direito a férias. promoções. 
etc.. na conformidade da Lei Orgânica do 
Ministério Público. é matéria puramente 
exegética. Se. na interpretação do Supremo 
Tribunal Federal. a extensão deve ser feita 
quanto ao direito de férias. não se pode 
inquinar. data venia. de ilegal o Regula
mento que aceita tal interpretação. no to
cante a promoções! A exegese com relação 
a férias é válida quanto a promoções. 

8. Ora. se o Decreto n~ 53.480. de 
1964. prescreve que as promoções dos Di
plomatas e dos Procuradores Autárquicos 
se farão de acôrdo com a legislação espe
cial - atentando-se para o fato de que o 
decreto regulamentar não cria direito nôvo, 
nem pode modificar o preexistente - deve
se concluir que a disposição regulamentar 
apenas dá continuidade à situação que en
controu. Em conseqüência - a despeito dos 
pareceres desta Consultoria - por fôrça 
de decisões judiciais. teve a Administração 
de aceitar a extensão aos Procuradores 
Autárquicos das disposições da Lei Orgâ
nica do Ministério Público. no tocante. 
também. a promoções. 

9. Não é demais seja aqui transcrito 
o art. I". da Lei n9 2.123. para exame 
mais acurado sôbre sua amplitude: 

.. Art. 19 Os procuradores das autar
quias federais terão. no que couber. as 
mesmas atribuições, impedimentos e prerro
gativas dos membros do Ministério Público 
da União. reajustados os respectivos ven
cimentos na forma do art. 16 da Lei nú
mero 499. de 28 de novembro de 1948. de 
acôrdo com as possibilidades econômicas 
de cada entidade autárquica", 

Os demais artigos da Lei 2". 3" e i·. 
transformam as funções e cargos já exis
tentes nos Serviços Juridicos das autarquias 
mencionadas no art, l~. 

"em cargo de procurador"; 
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estabelecem que os cargos iniciais da car
reira 

N serão sempre providos mediante con
curso"; 

e. finalmente. enquadram os procuradores 
então existentes e distribuidos em classes 
ou padrões. nas três categorias em que 510 
classificados os Procuradores da Repdblica. 

10. Como se vê. a Lei n9 2.123 não 
sómente deu as mesmas atribuições. impe
dimentos e prerrogativas dos membros do 
Ministério Público aos Procuradores Au
tárquicos. como ainda modificou a estrutu
ra dos Serviços Juridicos das Autarquias. 
baseada na legislação comum. para adap
tá-la àquela prevista na lei espedal dos 
membros do Ministério Público. 

11. Por outro lado. a Lei n9 3.780. de 
1960. no art. 61. excluiu os procuradores 
autárquicos do sistema de classificação de
clarando: N os quais continuarão regidos 
pela respectiva legislação específica". 

12. A expressão "no que couber" 
constante do art. l' da Lei n9 2. 123 
tem sido entendida pela Administração. ao 
aplicar outras leis. das quais consta a 
mesma declaração. como significando que 
N as disposições especiais se aplicam prefe
rentemente. excluindo naturalmente as nor
mas gerais" (Themistocles Brandão Caval
canti. in "O funcionário Público e o seu 
Regime Jurídico". Editor Borsoi. Rio de 
janeiro. 1958. tomo 11. pâg. 350); ou "ve
rificando o cabimento do preceito mais re
cente. a sua obrigatoriidade cancelará a efi
cácia da norma anterior que a contrarie" 
(Caio Tácito - NO Estatuto de 1952 e 
suas inovações" - in "Revista do Direito 
Admini3frativo" - vol. 34. pág. 7). 

13. O Dr. Antônio BaIbino. quando 
Consultor-Geral da República. comentando 
êsse aspecto do problema. afirmou: 

NMutatis mutandis", o mesmo raciocínio 
dever-se-á invocar no enfoque da expres
sA0. quando reaparece no texto da Lei nú
lIlero 2.123. de 1953. Sõmente quando f6r 
incompatível com o 8tatu& da função dei-

xará de se tornar efiCél% a equiparação de
sejada pelo legislador". (In Pareceretl da 
Conmltoria Geral da República. (Setem
bro de 1961 a janeiro de 1963) - vaI. 
único. pág. 80). 

H. Acrescente-se. por oportuno. que. 
defendendo essa tese. através o Parecer nú
mero lJ6...H. a Administração indeferfu pe
dido formulado pelo Avaliador de Justiça. 
Sr. Jayme Marinho que pretendia ser apo
sentado com a vantagem de 20010 sôbre 
seus proventos. com fundamento no artigo 
184. item 11. da Lei n9 1.711-52. Na opor
tunidade sustentou-se não ser cabível a 
pretensllo. porque o cálculo dos proventos 
do interessado estava regulado pela lei es
pecial n9 2.622-55. e a expressão "no que 
couber". constante do art. 252. 11. da lei 
geral - Estatuto dos Funcionários - sig
nificava que as disposições especiais (Lei 
n9 2.622) prevaleciam sôbre as gerais (Lei 
n9 1.711). E mais. tendo alegado o inte
ressado a existência de precedentes admi
nistrativos. contra a fonte primária de r0-
dos os direitos subjetivos - a lei. 

15. Nessas condições. parece n!o ser 
curial que. no caso presente possa a Admi
nistração fazer prevalecer. sObre as dispo
sições especiais a norma geral. para o fim 
de invalidar as portarias de que se trata; 
sobretudo. depois que o Egrégio Supremo 
Tribunal. no caso referido. do Avaliador 
Judicial julgando o Mandado de Seguran
ça n9 15.830. decidiu em consonância com 
a tese defendida no Parecer n" 136-H. em 
conseqüência. denegando a segurança im
petrada. 

Concluindo. pois. sou de parecer. que se 
deve reconsiderar o despacho em virtude 
do qual foram anuladas as portarias em 
aprêço. uma vez que inexiste o vício de 
ilegalidade argüido. 

Sub censura. 

Brasília. 9 de maio de 1966. 
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3. O parecer retro transcrito continua 
sendo a opinião desta Consultoria, sõbre a 
matéria. 

Brasília, 31 de ag&to de 1967. - Adroal
do Mesquita da Costa. Consultor-Geral da 
República. 

JUSTIÇA MILITAR - SUBSTITUTOS DE AUDITOR E DE ADVO
GADO DE OFiCIO - ESTABILIDADE 

- Interpretação do Decreto-Lei nJ' 215, de 27 de fevereiro 
de 1967. 

PRESIDBNCIA DA REPúBLICA 

PRocESSO P.R. N' 36.603/60 

Presidência da República. Consultoria- 4. Com efeito, sôbre essa matéria exis-
Geral da República. E.M. N' 589-H, de 6 tem dois pareceres (S-465, de 26-8-58 e 
de novembro de 1967. "Aprovo. Em 16 de Z-470, de 24-9-58) do então, Consultor
novembro de 1967". (Rest. ao M. Ex., em Geral da República, A. Gonçalves de Oli-
27-11-67). veira; mais dOis (C-6, de 3-11-60 e C-8, 

* 
PARECER 

O Decreto-Iei n' 215, de 27 de fevereiro 
último, estabeleceu no seu art. 2', in verbú: 

"Art. 2' Os substitutos de Auditor e 
Advogados-de-Oficio, atualmente com esta
bilidade assegurada e vencimentos integrais, 
pasam a ter exercício efetivo nas respecti
vas Auditorias, competindo-lhes, inãepen
dentemente de convocação: 

8) assumir o exercício pleno do cargo. 
quando vago, bem como, nos períodos de 
férias e licença do Auditor titular e nas 
suas faltas e impedimentos; 

b) funcionar, por designação do Audi
tor em processos da competência dos Con
selllOs Permanentes, até final julgamento". 

2. Em face disso indaga-se: As dispo
sições legais supra transcritas alcançam t0-
dos os substitutos ou, apenas, aquêles que 
tiverem reconhecidos e assegurados, a es
tabilidade e vencimentos permanentes? 

3. O problema relacionado com a efe
tivação, estabilidade, vitaliciedade e remu
neração dos substitutos da Justiça Militar, 
já foi examinado diversas vêzes por esta 
Consultoria e decidido, reiteradamente, pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

de 7-11-60) de L. C. de Miranda Lima; 
ainda, de Caio Mário da Silva Pereira, o 
n' D-8, de 8-4-61; e, finalmente, o Ofício 
63, de 24-1-62, de Antônio Balbino de'Car
valho Filho. Mais recentemente em 18-5-64, 
emiti o parecer n9 H-002, o qual se referiu 
a todos os anteriores, para demonstrar que 
o direito à efetivação, estabilidade e vitali
ciedade dos substitutos da Justiça Militar 
não importava em vencimentos permanentes, 
ao contrário, a remuneração só era devida 
no período de convocação. 

5. Também a jurisprudência manSa I: 

pacífica do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, como demonstrado, exaustivamente, 
no mencionado parecer n' H-002, é no mes
mo sentido. (recurso extraordinário nú
mero 29.127 - ReI. Min. Sampaio Costa, 
mandado de segurança 1.882 - ReI. Min. 
H. GuimarãES, mandado de segurança 
nO 1.947, ReI. Mio. Luiz Gallotti, man
dado de segurança n9 8.791, ReI. Min. 
&i Franco, mandado de segurança núme
ro 8.674 e, finalmente, Súmula n9 41). 

6. De conseguinte, parece, o Decreto
Lei n" 215, art. 2°, não tem aplicabilidade, 
por isso que, à data de sua promulgação 
não havia substituto com estabilidade asse
gurada e vencimentos integrais. Os substi
tutos de que se trata só percebiam remu
neração quando em exercício, nos precisos 
têrmos do art. 2' do Decreto-Lei n' 3.581, 




